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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2012, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

Vereadores Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro Sepúlveda do Valle 

Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto e Manuel José Carmo Coutinho. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificadas as ausências dos senhores vereadores António Pinto Carreira e 

Margarida José César Osório Silva Duarte, por se encontrarem de férias. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove horas 

e trinta minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem do dia, dando a 

palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, no uso da palavra, disse ter 

duas questões para colocar ao senhor Presidente da Câmara. Primeiro referiu-se à 

utilização da Av. para a realização das festas de Nossa Senhora dos Remédios. 

Segundo, questionou o senhor Presidente da Câmara por que razão o torneio de 

futsal foi transferido para a Régua. 
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Por último, informou o Executivo que foi substituído no cargo de Diretor do Museu 

de Lamego, agradecendo todo o apoio prestado pela Câmara Municipal durante os 

20 anos que exerceu aquelas funções.  

O senhor Presidente da Câmara Municipal informou o senhor Vereador Agostinho 

Jorge Paiva Ribeiro que, quanto ao primeiro assunto, de facto a Av. D. Jacinto 

Botelho ficará restringida devido às obras que estão a decorrer de requalificação do 

Largo da Feira. 

O senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto esclareceu o senhor Vereador 

Agostinho Jorge Paiva Ribeiro que a Av. Dr. Alfredo de Sousa ficará disponibilizada 

ao trânsito assim que as obras que estão a ser efetuadas na Av. D.Jacinto, estejam 

concluídas, permitindo que aí se continue a realizar a feira semanal, ainda que de 

forma provisória. 

Quanto à segunda questão, levantada pelo senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva 

Ribeiro, o senhor Presidente da Câmara Municipal informou que o Pavilhão 

Multiusos de Lamego não tem condições para funcionar devido às obras que estão 

a decorrer de requalificação do Largo da Feira. Sem o Pavilhão Multiusos, a cidade 

de Lamego não tem condições para receber eventos desportivos com equipas 

deste nível, razão pela qual o torneio internacional de futsal teve de ser transferido 

para o Pavilhão Multiusos da Régua. 

Por fim, o senhor Presidente da Câmara desejou ao Dr. Agostinho Ribeiro as 

maiores felicidades na continuação do seu desempenho profissional como 

funcionário do Museu de Lamego. 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho desejou também ao senhor Dr. 

Agostinho Ribeiro as maiores felicidades pessoais e profissionais e destacou o 

reconhecido papel desenvolvido enquanto Diretor do Museu de Lamego, que o 

tornou uma referência no panorama cultural, regional e nacional. 

A senhora Vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira subscreveu 

inteiramente as palavras do senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho 

relativamente ao papel desempenhado pelo Sr. Dr. Agostinho Ribeiro, desejando-

lhe as maiores felicidades. 

O senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto realçou e enalteceu o trabalho 

desenvolvido pelo senhor Dr. Agostinho Ribeiro, ao longo destes anos enquanto 

diretor do museu de Lamego, motivando-o a continuar a dar o seu melhor 

conhecimento e colaboração àquela Instituição, nas suas novas funções. 
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O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro fez um agradecimento sincero 

e sensibilizado a todos, pelas palavras que lhe entenderam prestar. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal informou o executivo que esteve 

presente numa reunião da Beira Douro com a gestora do PRODER, com o objetivo 

de avaliar as dificuldades de execução dos projetos candidatados. Informou que 

vão ser abertas novas candidaturas e que a Câmara Municipal de Lamego vai 

apoiar projetos para não perder esse financiamento e apoio comunitário. 

 

ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS (COD. 08) 

O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro referiu-se ao assunto 

presente à reunião realizada no dia 7 de agosto de 2012, do pedido de apoio para 

viabilização da Adega Cooperativa de Lamego, porque razão não foi agendado 

para a reunião de hoje. 

O senhor Presidente da Câmara Municipal informou que não veio à reunião de 

hoje porque o assunto não foi cabimentado pela DFP, nem tem fundo disponível, 

além de subsistirem dúvidas de legalidade face a um parecer jurídico a dizer que 

não há contrapartidas para o município, nem diretas, nem indiretas ou difusas. 

Disse que a esse respeito já tinha falado com o Sr. Presidente da Adega 

Cooperativa de Lamego. 

 

HABITAÇÃO (COD 31) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo da 

relação de dívidas das rendas de habitação do Bairro de Alvoraçães, Bairro da 

Feira, Bairro da Quinta de Sto. António e Rua Eng. Eugénio Valle. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

PAGAMENTOS (COD 45) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo da 

listagem mensal das despesas autorizadas no mês de julho. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
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RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD. 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 16 de agosto de 2012, com os saldos de 

dotação orçamental de 205.835,41 € e dotação não orçamental de 113.067,17 €. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 7 DE AGOSTO DE 2012 (COD 

03) 

Presente à reunião para deliberação a ata da reunião ordinária da Câmara do dia 7 

de agosto de 2012, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o 

texto ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o 

seu conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade, com a abstenção do senhor Vereador 

Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, por não ter estado presente nesta reunião. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE FACTURA (COD 01) 

 REQUERENTE: NATÉRCIA CONCEIÇÃO LOURENÇO RILHADO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 435/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da informação 

n.º 527/DMSU, de 10 de agosto de 2012, seja autorizado o processamento da 

próxima fatura a emitir no mês de setembro/2012, tendo por base a tarifa de fugas 

prevista no Capítulo XI, ponto 2.3, do artigo 2º da Tabela Geral de Taxas e Licenças 

ao abrigo do n.º 5 do artigo 40º do Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços 

de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de 

Resíduos Sólidos. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE FACTURA (COD 01) 

 REQUERENTE: CARLOS DUARTE AGUIAR MARINHO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 436/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da informação 

n.º 523/DMSU, de 9 de agosto de 2012, seja autorizada a retificação da fatura de 
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julho/2012, tendo por base a tarifa de fugas prevista no Capítulo XI, ponto 2.3, do 

artigo 2º da Tabela Geral de Taxas e Licenças ao abrigo do n.º 5 do artigo 40º do 

Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e 

Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA DE ÁGUA EM 

PRESTAÇÕES (COD 01) 

 REQUERENTE: LAURINDA MARIA REGO LIMA 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 437/01/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, segundo a qual, face ao pedido da 

senhora Laurinda Maria Rego Lima, residente na Av. Egas Moniz, solicita o 

pagamento da dívida da água, referente às instalações n.ºs 7214 e 7247, em dez 

prestações mensais, alegando não ter possibilidades económicas para o fazer na 

totalidade.  

De acordo com a informação n.º 524/DMSU, de 9/08/12, foi emitido pela Tesouraria 

Municipal o respetivo plano de pagamentos em 10 prestações mensais, iguais e 

sucessivas, cujo montante se cifra em 180,12€, pelo que propõe à Câmara se digne 

deliberar a aprovação do referido plano, onde consta o número de prestações, o 

valor de cada uma e prazo de pagamento. A requerente deverá apresentar atestado 

de insuficiência económica emitido pela respetiva junta de freguesia.  

Deve ser dado conhecimento à requerente de que ao valor de cada prestação 

acresce juros de mora calculados no dia da liquidação e que a falta de pagamento 

de uma das prestações, implica a exigibilidade da totalidade das restantes.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade, nos termos propostos. 

 

05-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE-

ARTIFICIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE NOSSA 

SENHORA DA GRAÇA – VILA NOVA DE SOUTO DEL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 438/26/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 8 de agosto de 2012, no qual autorizou o lançamento de fogo-

de-estoira, nos dias 18 e 19 de agosto de 2012, das 07.00 horas às 01.00 horas, 
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para a realização dos Festejos em Honra de Nossa Senhora da Graça, no Recinto 

da Capela de Juvandes, na freguesia de Vila Nova de Souto D’El Rei, Município de 

Lamego. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

06-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE-

ARTIFICIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO – RIO DOURO - CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 439/26/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 9 de agosto de 2012, no qual autorizou o lançamento de fogo-

de-estoira, nos dias 15 e 16 de agosto de 2012, das 23.30 horas às 02.00 horas, 

para a realização dos Festejos em Honra de Nossa Senhora do Socorro, no Leito 

do Rio Douro, Cambres, Município de Lamego. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

07-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE-

ARTIFICIO E FOGO DE BALONAS (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE NOSSA 

SENHORA DA PIEDADE – LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 440/26/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 8 de agosto de 2012, no qual autorizou o lançamento de fogo-

de-estoira, nos dias 18 de agosto de 2012, das 23.45 horas às 00.15 horas, para a 

realização dos Festejos em Honra de Nossa Senhora da Piedade, no Recinto da 

Capela, na freguesia de Lalim, Município de Lamego. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE-

ARTIFÍCIO (COD 26) 

 REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE SANTA SUSANA 

- CEPÕES 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 441/26/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que nos termos do n.º 2 do 

artigo 29º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-estoira, nos dias 1 e 2 de setembro de 2012, das 07.00 

horas às 00.00 horas, para a realização das Festas em Honra de Santa Susana, a 

realizar no Lugar das Barreiras - Galvã, na freguesia de Cepões. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA DÍVIDA DA 

RENDA DA HABITAÇÃO (COD 31) 

 REQUERENTE: MARIA SEABRA RODRIGUES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 442/31/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 

347/PAT/MCA, dando conhecimento da pretensão da senhora Maria Seabra 

Rodrigues, moradora da casa 4, 1.º andar do Bloco A1 sito no Bairro da Feira, no 

sentido de ver a sua renda diminuída. 

A requerente paga uma renda mensal de 33,00 € e usufruía, à data da última 

revisão da renda, de um rendimento mensal na ordem dos 499,66 € (quatrocentos e 

noventa e nove euros e sessenta e seis cêntimos), enquanto que, neste momento, 

e porque a Segurança Social lhe diminuiu o RSI, o seu rendimento mensal cifra-se 

em 385,93 € (trezentos e oitenta e cinco euros e noventa e três cêntimos). 

Assim sendo, e de acordo com o n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 

de Maio, onde está plasmado o seguinte preceito: “ a renda pode ainda ser 

reajustada, a todo o tempo, sempre que se verifique alteração do rendimento 

mensal corrigido do agregado familiar,” a pretensão da requerente afigura-se 

legítima, pelo que, e de acordo com a fórmula prevista no Decreto-Lei n.º 329-

A/2000, de 22 de Dezembro, a renda deve passar a ser 24,70 € (vinte e quatro 

euros e setenta cêntimos).  

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal que aprecie o pedido da requerente, 

no que concerne à diminuição do valor mensal da renda, que passará a importar 

em 24,70 €. 



                                                                                                                             

8 
                                                             

Presidente 

                                                                                                                             

Secretária 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão 

da requerente autorizando à diminuição do valor mensal da renda, que passará a 

importar em 24,70 €. 

 

10-ASSUNTO: PEDIDO DE INFORMAÇÃO PREVIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS DE HABITAÇÃO (COD 42) 

 DENUNCIANTE: ADEGA COOPERATIVA DE LAMEGO, CRL. 

 LOCAL: LUGAR DA VISTA ALEGRE - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 443/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, para que nos termos da informação n.º 2030 de 

20/06/2012, e do parecer do Chefe da DUDE, e, ainda, nos termos do n.º 1, do 

artigo 16º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, seja deliberado pela 

Câmara Municipal a viabilidade do pedido de informação prévia para a operação de 

loteamento, com os condicionalismos expostos na referida informação. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade, nos termos propostos. 

 

11-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

 REQUERENTE: MARIA HELENA VAZ DE CARVALHO 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DA PIA – LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 444/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 2000 

de 18/06/2012, e com o parecer do Chefe da DUDE, de 2/07/2012, dando 

conhecimento que a requerente foi notificada nos termos do n.º 5 do artigo 71º do 

Decreto-Lei N.º 555/99 de 16 de Dezembro do projeto de decisão de declaração de 

caducidade do ato de licenciamento, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, dado 

que não solicitou a emissão do alvará de licença de obras no prazo de um ano após 

a sua notificação, no entanto, não se pronunciou no prazo concedido, pelo que, 

propõe que a Câmara delibere declarar, a título de decisão final, a caducidade do 

ato de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo do processo, 

sendo dado conhecimento à requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade, nos termos propostos. 

 

12-ASSUNTO: RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO PARA 

TURISMO RURAL (COD 42) 
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 REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE CASTRO DE SOUSA GIRÃO 

 LOCAL DA OBRA: QUINTA DE FONTOURA – VARZEA DE ABRUNHAIS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 445/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 2164 

de 2/07/2012, e do parecer do Chefe da DUDE, de 5/07/2012, dando conhecimento 

que o requerente foi notificado nos termos do artigo 101º do C.P.A. do projeto de 

decisão de declaração de caducidade do ato que aprovou o projeto de arquitetura, 

nos termos do n.º 6 do artigo 20º do decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

dado que não apresentou os projetos de especialidades dentro do prazo. Em 

resposta à notificação o requerente veio solicitar a concessão de um prazo 

indeterminado ou mais seis meses devido à falta de verba e ao facto de estar à 

espera da abertura de candidatura a fundos comunitários, no entanto, esta situação 

não está prevista no RJUE. 

Face ao exposto, propõe que a Câmara delibere sobre o pedido do requerente. 

Deliberado: Não obstante a vontade da Câmara em apoiar este projeto e outros 

análogos, no caso em apreço o ato de aprovação do projeto de arquitetura 

caducou, por falta de apresentação dos projetos de especialidades, no prazo 

estipulado, pelo que a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade indeferir a 

pretensão do requerente. 

 

13-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DE HABITAÇÃO COLETIVA E 

COMÉRCIO (COD 42) 

 REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA GONÇALVES 

 LOCAL DA OBRA: RUA DA SEARA – ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 446/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, a qual refere que, de acordo com o teor da 

informação n.º 2131 de 27/06/2012 e dado que as obras não foram concluídas no 

prazo fixado no alvará de licença, o alvará de licença n.º 57/07 caducou nos termos 

da alínea d) do n.º 3 do artigo 71º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com a audiência prévia do 

interessado, pelo que propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia 

nos termos do n.º 5 do citado artigo. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 
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14-ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DE UMA CASA EM RUÍNA (COD 42) 

 QUEIXOSA: ETELVINA MONTEIRO GONÇALVES SILVA 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DA TRAVESSA - TORRINHA - PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 447/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 

2078/DUDE, de 25/06/2012, e do parecer do Chefe da DUDE, de 3/07/2012, dando 

conhecimento que por desconhecimento dos proprietários do imóvel em causa, 

foram os mesmos notificados por edital (em consequência do auto de vistoria n.º74 

de 21/12/2009) a executar obras de conservação nos termos do definido no artigo 

89º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.  

O prazo concedido terminou sem que tenham sido executadas quaisquer obras ou 

apresentado qualquer justificação, pelo que, propõe que a Câmara delibere tomar 

posse administrativa do imóvel, de forma a dar execução imediata às obras por 

conta dos proprietários, nos termos do artigo 91º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, tomar posse 

administrativa do imóvel, de forma a dar execução imediata às obras por conta dos 

proprietários, nos termos do artigo 91º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação. 

Mais deliberou, por unanimidade, remeter este assunto aos serviços do Património 

para diligenciar, no sentido de proceder à posse administrativa do imóvel, 

remetendo posteriormente o presente processo à DMSU para realização imediata 

da obra e, ainda, aos serviços de Fiscalização para fiscalizar esta situação, 

imputando-se os custos aos proprietários do imóvel. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83º da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 
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15-ASSUNTO: PROCEDIMENTO CONCURSAL POR AJUSTE DIRETO 

REFERENTE AO ESTUDO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO DO CASTELO NO 

AMBITO DO PROGRAMA “VIVER LAMEGO” – VALORIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO 

URBANA DO CENTRO HISTÓRICO DE LAMEGO (COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 448/41/12 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada das informações n.º 91 e 227, de 8 

de março de 2012 e 21 de maio de 2012, respetivamente, dando conhecimento que 

autorizou a abertura de concurso por ajuste direto e adjudicou, nos termos 

propostos, a prestação de serviços “Estudo histórico arqueológico do Castelo de 

Lamego, no âmbito do programa ViverLamego”, ao arqueólogo Ricardo Jorge 

Coelho Marques Abrantes Teixeira, pelo valor de 11.500,00 €, através dos seus 

despachos, datados de 18 de abril de 2012 e 28 de maio de 2012, respetivamente. 

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 68º, da Lei 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e nos termos do n.º 4 

do artigo 26º da Lei do Orçamento de Estado de 2012, propõe à Câmara Municipal 

que pondere a ratificação dos atos praticados e o prosseguimento do processo ou 

que delibere a abertura de novo procedimento. 

Deliberado: De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 26º da Lei do Orçamento 

de Estado de 2012, carece de parecer prévio vinculativo da Câmara Municipal, a 

celebração de contratos de aquisição de serviços, por órgãos e serviços abrangidos 

pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e ulteriores 

alterações, independentemente da natureza da contraparte, e depende da 

verificação dos requisitos previstos no n.º 5 da mesma norma legal, com as 

necessárias adaptações. Assim, cumpridos os requisitos do n.º 5, do artigo 26º da 

citada Lei, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, anular o procedimento 

concursal para a aquisição de serviços referenciada em epígrafe e autorizar a 

abertura de um novo procedimento com a emissão de parecer prévio favorável, nos 

termos do artigo 26º da Lei do Orçamento de Estado de 2012. 

 

16-ASSUNTO: ASSESSORIA TÉCNICA E CIENTÍFICA, PLANO ESTRATÉGICO 

DE ESTUDO E VALORIZAÇÃO, PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS PARA 

DIVULGAÇÃO NO AMBITO DO PROGRAMA “VIVER LAMEGO” – VALORIZAÇÃO 

E INTEGRAÇÃO URBANA DO CENTRO HISTÓRICO DE LAMEGO (COD 41) 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 449/41/12 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, que vem acompanhada das informações n.º 85 e 228, de 18 

de abril de 2012 e 21 de maio de 2012, respetivamente, dando conhecimento que 

autorizou a abertura de concurso por ajuste direto e adjudicou, nos termos 

propostos, a prestação de serviços “Assessoria técnica e científica, plano 

estratégico de estudo e valorização, produção de conteúdos para divulgação, no 

âmbito do programa ViverLamego”, ao arqueólogo Ricardo Jorge Coelho Marques 

Abrantes Teixeira, pelo valor de 5.760,00 €, através dos seus despachos, datados 

de 18 de abril de 2012 e 28 de maio de 2012, respetivamente. 

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 68º, da Lei 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e nos termos do n.º 4 

do artigo 26º da Lei do Orçamento de Estado de 2012, propõe à Câmara Municipal 

a sua ratificação. 

Deliberado: De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 26º da Lei do Orçamento 

de Estado de 2012, carece de parecer prévio vinculativo da Câmara Municipal, a 

celebração de contratos de aquisição de serviços, por órgãos e serviços abrangidos 

pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e ulteriores 

alterações, independentemente da natureza da contraparte, e depende da 

verificação dos requisitos previstos no n.º 5 da mesma norma legal, com as 

necessárias adaptações. Assim, cumpridos os requisitos do n.º 5, do artigo 26º da 

citada Lei, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, anular o procedimento 

concursal para a aquisição de serviços referenciada em epígrafe e autorizar a 

abertura de um novo procedimento com a emissão de parecer prévio favorável, nos 

termos do artigo 26º da Lei do Orçamento de Estado de 2012. 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 84º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 

inscreveram-se os seguintes munícipes: 

 

Dimas da Piedade Francisco, Cepões; 
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Usou da palavra o senhor Dimas da Piedade Francisco que começou por referir 

que cometeu um lapso aquando do pedido de indemnização e por isso queria ver 

esse lapso corrigido, ou seja, queria ser ressarcido de mais 500 €. 

De seguida, disse ter visto o senhor Presidente da Câmara e o senhor Vereador 

Manuel José Carmo Coutinho na festa em Britiande e que viram o fontanário 

público sem água, razão pela qual gostaria que o senhor Presidente da Câmara 

tomasse uma posição no sentido de ver reposta a situação. 

O senhor Presidente da Câmara Municipal respondeu ao senhor Dimas que 

quanto ao pedido de indemnização, esse assunto já tinha sido resolvido. 

O facto de haver fontanários sem água, nesta altura do ano, parece-lhe ser normal, 

visto que nesta altura, os níveis dos lençóis freáticos baixam, tal como já tinha sido 

informado na última reunião pública, tendo solicitado ao munícipe que 

acompanhava o senhor Dimas para explicar ao chefe da DMSU a situação da mina 

em causa, no sentido de tentar repor a situação. 

 

17-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às dez 

horas e quarenta minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e 

pela Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde 

Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária 

 


